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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
89ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

03/11/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

VEREADORA OLIVIA 
TENORIO

SUGERE UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA AMPLIAÇÃO DO ITINERÁRIO DA LINHA 
DE ÔNIBUS MAIS PROXIMA QUE CONTEMPLE AS RUAS CONSELHEIRO JOSÉ BEZERRA, 
ALTO DA CONCEIÇÃO E ADJACÊNCIAS, TODAS SITUADAS NO BAIRRO DO FAROL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA OLIVIA 
TENORIO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADORA OLIVIA 
TENORIO

SOLICITA QUE AS LINHAS DE ÔNIBUS IPIOCA – PONTA VERDE E IPIOCA - 
MERCADO, VOLTEM A FAZER O PERCURSO ANTIGO E SUBAM ATÉ O ALTO DO MIRANTE 

DE IPIOCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A CONSTRUÇÃO DE  TEATRO MUNICIPAL DE MACEIÓ NO BENEDITO BENTES 
OU REGIÃO NORTE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE A OFERTA DE MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA ALUNOS 
DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E À EVASÃO 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E 
CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI VEREADOR EDUARDO CANUTO DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE DELEGADO JOSÉ EDSON DE MEDEIROS FREITAS 

JR., RUA EM NOSSO MUNICÍPIO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



 
 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Indicação nº 109/2021/GVOT   

  

A Sua Excelência o Senhor  

Galba Novaes de Castro  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André Costa, 

Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Maceió, para que sejam tomadas as 

seguintes providências: “SUGERE UM ESTUDO DE VIABILIDADE PARA 

AMPLIAÇÃO DO ITINERÁRIO DA LINHA DE ÔNIBUS MAIS PROXIMA QUE 

CONTEMPLE AS RUAS CONSELHEIRO JOSÉ BEZERRA, ALTO DA 

CONCEIÇÃO E ADJACÊNCIAS, TODAS SITUADAS NO BAIRRO DO FAROL”.  

  

 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de 

ampliação do itinerário para os usuários do transporte coletivo daquelas localidades.  

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da comunidade.   

Segundo os moradores, as atuais rotas vêm dificultando a vida dos usuários, pois as 

grandes caminhadas debaixo de sol ou chuva os obrigam a atravessar várias quadras, 

correndo o risco de serem molestados por marginais e são muitos os casos de assaltos, que 

não escolhem local e nem hora para atacar, isso sem contar as dificuldades que enfrentam os 

idosos, as gestantes e as pessoas com deficiência.  

A medida indicada é importante e necessária, pois as limitações impostas por essas 

distâncias vêm causando aborrecimentos na comunidade local tendo, as pessoas, que se 

deslocarem longos trajetos, e muitas vezes não conseguindo honrar com seus compromissos, 

devido as dificuldades de horários. Diante dessa situação queremos garantir às pessoas que 

residem nessas localidades o mínimo de conforto e comodidade para se locomoverem.  

Por se tratar de uma necessidade e de uma reivindicação dos moradores para 

melhorar a qualidade de vida e evitar transtornos e aborrecimentos, solicito, com a devida 
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vênia, ao senhor Prefeito e ao senhor Superintendente da SMTT, que tomem as providências 

necessárias para a execução desta indicação.  

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  
Vereadora 
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Indicação nº 110/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor  

Galba Novaes de Castro  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André Costa, 

Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Maceió, para que sejam tomadas as 

seguintes providências: “RETORNO DA LINHA DE ÔNIBUS IPIOCA - UFAL”.  

  

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade do 

retorno da linha Ipioca – UFAL.  

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população daquela localidade.   

Segundo os moradores a retirada dessa linha foi prejudicial e o sistema de integração 

não está funcionando como deveria, obrigando os usuários da localidade a fazerem 

grandes percursos para pegarem outro coletivo.  

A medida indicada é importante e necessária, tendo em vista que após essas 

mudanças, as dificuldades dos usuários do transporte coletivo daquela localidade 

de Ipioca aumentaram. As limitações impostas por essas mudanças vêm causando 

aborrecimentos e revoltas na comunidade local tendo, as pessoas, que se deslocarem longos 

trajetos, e muitas vezes não conseguindo honrar com seus compromissos, devido as 

dificuldades de horários. Diante dessa situação queremos garantir às pessoas que residem 

em Ipioca o mínimo de conforto e comodidade para se locomoverem.  

Por se tratar de uma necessidade e de uma reivindicação da comunidade daquela 

localidade para melhorar a qualidade de vida e evitar transtornos e aborrecimentos, solicito, 

com a devida vênia, ao senhor Prefeito e ao senhor Superintendente da SMTT, que tomem 

as providências necessárias para a execução desta indicação.  

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

  

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  
Vereadora 
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Indicação nº 111/2021/GVOT  

  

A Sua Excelência o Senhor  

Galba Novaes de Castro  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

  

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André Costa, 

Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito de Maceió, para que sejam tomadas as 

seguintes providências: “QUE AS LINHAS DE ÔNIBUS IPIOCA – PONTA VERDE E 

IPIOCA - MERCADO, VOLTEM A FAZER O PERCURSO ANTIGO E SUBAM 

ATÉ O ALTO DO MIRANTE DE IPIOCA”.  

 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade dessa 

retomada de percurso das linhas de ônibus até o alto do mirante em Ipioca.  

Referido objeto é fruto de uma reivindicação da população daquela localidade.   

Segundo os moradores, as modificações que foram feitas estão sendo prejudiciais e o 

sistema de integração não está funcionando como deveria.  

A medida indicada é importante e necessária, tendo em vista que após essas 

mudanças, as dificuldades e transtornos dos usuários do transporte coletivo daquela 

localidade de Ipioca aumentaram. As limitações impostas por essas mudanças vêm causando 

aborrecimentos e revoltas na comunidade local tendo, as pessoas, que se deslocarem longos 

trajetos, e muitas vezes não conseguindo honrar com seus compromissos, devido as 

dificuldades de horários. Diante dessa situação queremos garantir às pessoas que residem 

em Ipioca o mínimo de conforto e comodidade para se locomoverem.  

Por se tratar de uma necessidade e de uma reivindicação da comunidade daquela 

localidade para melhorar a qualidade de vida e evitar transtornos e aborrecimentos, solicito, 

com a devida vênia, ao senhor Prefeito e ao Senhor Superintendente da SMTT, que tomem 

as providências necessárias para a execução desta indicação.  
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Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda.  

 

 

Olívia Coimbra Tenório Vilaça  
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR DR. CLEBER COSTA

Indicação nº 201/2021

Maceió, 01 de novembro de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto à senhora presidente Mirian da
Silveira  Ponte,  da  Fundação  Municipal  de  Ação  Cultural  (Fmac),  seus  respectivos
corpos  técnicos  e  demais  orgãos  pertinentes,  viabilizem  a construção  do  Teatro
Municipal de Maceió.

2. Em que pese existirem os estaduais Teatro Marechal Deodoro e o Teatro
Gustavo Leite, Maceió, capital do Estado e urbe bastante populosa, carece da falta de
um estabelecimento  do  próprio  município  para  apresentação  de  teatro,  balé,  danças
regionais e demais manifestações artísticas. A cidade já tem no turismo uma fonte de
recursos fundamental, e um potencial cultural gigantesco a ser explorado e celebrado. O
turismo  de  cultura  e  histórico,  de  resgate  do  que  faz  cada  cidade  única,  suas
manifestações populares, está em alta no mundo e poderia ser uma importante fonte de
riqueza  e  espaço  de  relevo  para  Maceió  em nível  federal  e  até  mundial.  Iniciativa
especialmente  importante  após as  tragédias  da pandemia  da Covid-19 e  do desastre
ambiental da Braskem. Além de ser uma fonte de alegria, regozijo e orgulho de todos os
maceioenses, a exemplo do que se vê em outras capitais do nosso Nordeste. Entendo
que seria interessante se fosse erigido, por exemplo, no Benedito Bentes ou algim bairro
similar, valorizando essa importante região, ou mais para os lados do litoral norte, para
onde  Maceió  está  crescendo.  Ambas  as  sugestões  carecem de  alternativas  culturais
locais. 

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

GABINETE DO VEREADOR DR. CLEBER COSTA

Indicação nº 200/2021

Maceió, 01 de novembro de 2021.

A V. Ex.ª Senhor Vereador Galba Novais de Castro Netto

Presidente da Câmara Municipal de Maceió.

Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá, Maceió-AL

Senhor Presidente,

1. Em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a  Vossa
Excelência a presente indicação  – ad referendum do plenário – a ser encaminhada ao
Excelentíssimo Prefeito JHC para que o mesmo, junto ao senhor secretário Vandebilto
Sarmento  Magalhães  (interino),  da  Superintendência  Municipal  De  Infraestrutura
(Seminfra) e seus respectivos corpos técnicos,  viabilizem a repavimentação da rua
Araújo Bivar, no bairro Ponta da Terra.

2. Essa rua necessita de repavimentação: a pavimentação atual tem buracos
e desníveis por toda parte. Com isso além do acesso de veículos e transeuntes ser muito
dificultado – muitas famílias vivem e transitam no local –, podendo acontecer acidentes
com os moradores, transeuntes e danos aos veículos, o acúmulo de água suja e parada
cria o constante risco do local se tornar foco de mosquitos e outros transmissores de
doenças que ameaçam a vida e a saúde de nossa população. A situação fica ainda pior
quando chove.

3. Como se depreende do caso acima exposto, e pelo alcance social que esta
Indicação  representa,  solicito  aos  meus  ilustres  pares  a  aprovação  da  presente
proposição. 

_____________________________

Cleber Costa de Oliveira
Vereador 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08250015 / 2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  OFERTA  DE  MERENDA ESCOLAR  ADEQUADA PARA  ALUNOS
DIABÉTICOS,  HIPERTENSOS  OU  OBESOS  NA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 14h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08250015 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 399/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  OFERTA  DE  MERENDA ESCOLAR  ADEQUADA PARA  ALUNOS
DIABÉTICOS,  HIPERTENSOS  OU  OBESOS  NA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de outubro de
2021 às 12h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08250015/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08250015/2021.
PROJETO DE LEI N° 399/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°
399/2021 DISPÕE SOBRE A OFERTA DE
MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA
ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU
OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 399/2021 de iniciativa parlamentar da vereadora
Silvania Barbosa dispõe sobre a oferta de merenda escolar
adequada para alunos diabéticos, hipertensos ou obesos na rede
pública municipal de ensino do município de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento
ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a
esta comissão para exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser
analisado sob o aspecto constitucional, legal e regimental, conforme
art. 63, I do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 399/2021 institui a oferta de merenda escolar
adequada para alunos diabéticos, hipertensos ou obesos na rede
pública municipal de ensino do município de Maceió.
O projeto de Lei dispõe sobre a autorização para o Município de
Maceió regulamentar a implantação do Programa de oferta de
merenda escolar adequada para alunos diabéticos, hipertensos ou
obesos na Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Maceió. senão vejamos a íntegra do Projeto: [...]
 
A Câmara Municipal de Maceió decreta:
Art. Lº - Fica instituída a obrigatoriedade de oferta por parte do Poder
Executivo Municipal, de alimentação escolar diferenciada para alunos
diabéticos, hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias
devidamente comprovadas matriculados na Rede pública Municipal
de Ensino.
Parágrafo Único: Todos os casos de doenças deverão ser comprovados
por atestado médico.
Art. 2º - O cardápio da alimentação de que trata o artigo lº para alunos
diabéticos, hipertensos e obesos será elaborado e desenvolvido pela
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação deverá elaborar relação
completa de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de
Ensino que sejam portadores de diabetes, hipertensão e obesidade para
que estes recebam alimentação adequada.
Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Maceió deverá ser
ressarcida pelos custos do nivelamento dos tampões, corno também
pelos custos do nivelamento das caixas de inspeção, quando por
omissão dos responsáveis tiver que executar os serviços descritos no
artigo l° desta
Art. 4º - O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com
entidades da sociedade civil em conjunto com a Secretaria Municipal
de Saúde para a realização dos exames necessários à constatação de
diabetes de hipertensão e de obesidade
Art. 5º - Caberá à Unidade de Alimentação e Merenda Escolar a
responsabilidade pela fiscalização do disposto nesta Lei pela
qualidade dos alimentos utilizados.
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Art. 6º - Caberá ao Executivo a regulamentação desta Lei no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar de sua publicação.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGIMENTAL
DO PROJETO DE LEI.
Cabe destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar sob
o aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência
municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da
CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no
que couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que
compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse
local e suplementar, no que couber, a legislação federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão constitucional
vigente, por tratar-se de matéria de interesse local e não privativa do
Chefe do Poder Executivo Municipal.
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que não sejam
aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos então os projetos
de lei que são privativas do Prefeito (art. 32, §1 º da Lei orgânica do
município de Maceió):
 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
Lei que:
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos públicos,
na administração direta, autárquica e fundacional pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais,
provimentos de cargos, estabilidade, aposentadoria, fixação, revisão e
majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo lhes as finalidades e a
competência
 
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que não são
de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de qualquer
vereador, e até por iniciativa popular.
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei. Assim, fica instituído que, a instituição de
ensino a qual os estudantes que necessitem de atenção individualizada
em virtude de uma condição específica, deverá elaborar um cardápio
especial com base nas recomendações médicas e nutricionais uma vez
que esse aluno tenha passado por avaliação nutricional e receba
encaminhamento de demanda nutricional diferenciada..
Logo, constituem objetivos deste Projeto a obrigatoriedade de oferta
por parte do Poder Executivo Municipal, de alimentação escolar
diferenciada para alunos diabéticos, hipertensos, obesos e acometidos
por outras moléstias devidamente comprovadas matriculados na Rede
pública Municipal de Ensino, respeitando direitos constitucionais,
garantido alimentação adequada e um controle da saúde necessário,
devendo, portanto, seguir o projeto em lei em análise.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e
constitucional o Projeto de Lei n. 399/2021, de autoria da vereadora
Silvania Barbosa, por entender que a referida proposição está em
consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 28 de Setembro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08250015 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 399/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  OFERTA  DE  MERENDA ESCOLAR  ADEQUADA PARA  ALUNOS
DIABÉTICOS,  HIPERTENSOS  OU  OBESOS  NA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  ENSINO  DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 12h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº 08250015/2021 
PROJETO DE LEI Nº 399/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: “Dispõe sobre a oferta de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 
hipertensos ou obesos na Rede Pública municipal de Ensino do Município de Maceió e dá outras 
providências.”. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  

 

 

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder Executivo, de merenda 

escolar adequada para alunos diabéticos, hipertensos, obesos e acometidos por outras 

moléstias na Rede Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. Valmir, que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional individualizada, 

no caso em tela, de alimentação/merenda escolar específica, em virtude de sua condição 

peculiar de saúde, devendo ser elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 
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Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que necessitam 

de uma atenção individualizada, alimentação específica, desassistidos e vulneráveis.  

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível iniciativa, por 

ser de vital importância proteger e auxiliar os estudantes, concedendo-lhes alimentação 

adequada aos diagnósticos médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes 

prescrevem restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
 

VOTOS CONTRÁRIOS 
 

ABSTENÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 
PROCESSO Nº 08250015/2021 
PROJETO DE LEI Nº 399/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: “Dispõe sobre a oferta de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 
hipertensos ou obesos na Rede Pública municipal de Ensino do Município de Maceió e 
dá outras providências.”. 
 
 
 

DESPACHO Nº 031/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 

PROCESSO Nº 08250015/2021 
PROJETO DE LEI Nº 399/2021 
AUTORIA: Vereadora Silvania Barbosa 
EMENTA: “Dispõe sobre a oferta de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 
hipertensos ou obesos na Rede Pública municipal de Ensino do Município de Maceió e dá outras 
providências.”. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 

 
 
 

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder Executivo, de merenda 

escolar adequada para alunos diabéticos, hipertensos, obesos e acometidos por outras 

moléstias na Rede Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. Valmir, que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 
 
 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional individualizada, 

no caso em tela, de alimentação/merenda escolar específica, em virtude de sua condição 

peculiar de saúde, devendo ser elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 
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Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que necessitam 

de uma atenção individualizada, alimentação específica, desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível iniciativa, por 

ser de vital importância proteger e auxiliar os estudantes, concedendo-lhes alimentação 

adequada aos diagnósticos médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes 

prescrevem restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

 
III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

 
É o Parecer. 

S.M.J. 

 
 

 
Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora – DEM 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 

  



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   25 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030025 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 270/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E À  EVASÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 17h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08030025 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 270/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto :  INSTITUI  A  POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO ABANDONO E À  EVASÃO
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 13 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de outubro de
2021 às 13h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05270051 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 214/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 17 de agosto de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de agosto de
2021 às 15h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05270051 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 214/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 24 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de setembro de
2021 às 16h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05270051/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05270051/2021.
PROJETO DE LEI N° 214/2021
INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 214/2021 QUE
INSTITUI EM CARÁTER PERMANANTE O DIA DO
PEIXE NA MERANDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa parlamentar do
Vereador Aldo Loureiro, objetiva instituir em caráter
permanente o dia do peixe na merenda das escolas e creches da
rede municipal de ensino.
 
De acordo com a propositura serão servidos aos alunos da rede
municipal de ensino e as crianças matriculadas nas creches do
Município, obrigatoriamente, carne de peixe ou similar em sua
composição nas sextas-feiras.
 
Nos termos da Justificativa, o objetivo principal da propositura
é colaborar para o desenvolvimento físico e mental dos
estudantes, posto se tratar de um alimento rico em nutrientes,
como o fósforo, fonte de ferro, vitamina B12, cálcio entre
outras, favorecendo a prevenção de doenças cardiovasculares,
neurológicas inflamações nos olhos.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
214/2021, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da Administração
Publica Municipal, inclusive dando-lhe maior contribuição
quanto à diversificação dos alimentos fornecidos na merenda
escolar, garantindo uma alimentação de qualidade aos alunos
da rede pública de ensino, com benefícios imediatos e futuros.
 
Além disso, cumpre destacar que o projeto de lei nº 214/2021,
não tem por objetivo definir a finalidade de nenhuma das
organizações do poder executivo municipal, tampouco da
Secretaria Municipal de Educação e/ou Secretaria de Saúde, e
nesse diapasão é muito claro que o fornecimento de pescados
na alimentação das merendas escolares trata-se de um
aprimoramento nutricional, sendo parte intrínseca da
administração municipal, visto que os orçamentos para
merenda escolar já estão previstos.
 
Quer isto dizer que não há o que se falar em aumento de
despesa por conta da disponibilização do dia do peixe na
merenda das escolas e creches da rede municipal de ensino, já
que se trata de atribuição que já estava prevista em Lei
Orçamentária (Merenda Escola) e já é praticada pelo
Município.
 
Há previsão constitucional de proteção à saúde, e neste
aspecto, o projeto de lei em questão tem como finalidade
fundamental proporcionar uma melhor qualidade de vida e
saúde para inúmeras crianças que frequentam a rede municipal
de ensino e nas creches do Município de Maceió.
 
Além disso, o presente projeto de lei encontra respaldo no
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, visto que em seu
artigo nº 54, inciso VII, dispõe que é dever do Estado assegurar
a execução de programas suplementares ao ensino, incluindo a
alimentação, bem como na Lei 11.947/2009, que estabelece
como dever do Estado o direito à alimentação escolar dos
alunos da educação básica, visando a garantir segurança
alimentar e nutricional dos alunos.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 214/2021 de
autoria do Vereador Aldo Loureiro e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 13 de Setembro de 2021.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
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Chico Filho
Silvania Barbosa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:5D4446F9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/09/2021. Edição 6290 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05270051 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 214/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto : INSTITUI EM CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA MERENDA DAS ESCOLAS E
CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 27 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de setembro de
2021 às 11h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 40/2021 
Processo Nº: 05270051 
Projeto de Lei nº: 214/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Aldo Loureiro 
Ementa da Matéria: Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 
Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo Loureiro, 
que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na merenda das escolas e 
creches da Rede Municipal de ensino.  

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia do Peixe 

na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de Ensino, sob a justificativa de 
que o consumo de pescado ajuda na prevenção de doenças cardiovasculares, 
neurológicas e inflamações nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais 
que auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina B12 e cálcio. 

 
A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua alimentação 

tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade de desenvolver doenças. 
Verifica-se, portanto, que o projeto de lei visa o aprimoramento nutricional dos 
estudantes da rede pública de ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que 
traz benefícios imediatos e futuros.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 
“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das Escolas e Creches da 
Rede Municipal De Ensino”. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia do Peixe 

na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com o objetivo de aprimorar a 
nutrição de crianças e adolescentes com benefícios atuais e futuros, entendemos que a 



 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 
importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte 
decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 18 de outubro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   20 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quinta-Feira, 28 de Outubro de 2021 - Nº 6312 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   21 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 

      

PROJETO DE LEI  Nº  

     

 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

DELEGADO JOSÉ EDSON DE MEDEIROS 

FREITAS JÚNIOR, RUA EM NOSSO MUNICÍPIO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

 

Art. 1º - Fica denominada “Delegado José Edson de Medeiros Freitas Júnior” a Rua 

projetada, no conjunto José Tenório, Serraria, em nosso município. Com as coordenadas 

9°36'11.5"S 35°43'13.4"W (google maps / anexo dados) 

 

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 18 de agosto de 2021. 

 

 

 

_________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador -  PODEMOS 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

O delegado José Edson de Medeiros Freitas Junior teve um trabalho reconhecido por 

todos os colegas, sempre contribuindo com a Polícia Civil desde 2002, quando foi aprovado em 

concurso público.  

 

Ele comandou as delegacias dos municípios de São Miguel dos Campos e Campo 

Alegre. Ocupou os cargos de Delegado-geral Adjunto da Polícia Civil e posteriormente 

Delegado Geral e de Corregedor de Polícia 

 

Faleceu em Maceió no dia 11 julho de 2021, vítima da Covid 19 e nominar a referida 

rua como “Rua Delegado José Edson de Medeiros Freitas Júnior” em sua homenagem é uma 

forma de agradecimento do Povo Maceioense. 

Pelo exposto, se faz justa a homenagem a este cidadão, pessoa pública que tanto 

trabalhou para o desenvolvimento e segurança de nossa querida Maceió. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em 18 de agosto de 2021. 

 

 

 

   

______________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PODEMOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 

Dados da rua a ser nominada:  

Link:  https://goo.gl/maps/VYXd1Mcf7j1r8Wtt5 

 

 

 
 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08180014 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 336/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI - DENOMINAÇÃO DE RUA EM NOSSO MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08180014 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 336/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI - DENOMINAÇÃO DE RUA EM NOSSO MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 22 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de setembro de
2021 às 12h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 08180014/2021.
PROJETO DE LEI N° 336/2021
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para análise o Projeto de Lei n° 336/2021
de autoria do ilustre Vereador EDUARDO CANUTO, cuja
ementa é “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
DELEGADO JOSÉ EDSON DE MEDEIROS FREITAS
JÚNIOR, RUA EM NOSSO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer, na forma do art. 63, I, do Regimento Interno deste
Poder Legislativo.
Justificando sua proposição o nobre Vereador afirma que o
Delegado José Edson de Medeiros Freitas Júnior teve um
trabalho reconhecido por todos os colegas, comandou as
delegacias de São Miguel dos Campos e Campo Alegre.
Ocupou os cargos de Delegado Geral Adjunto, posteriormente
Delegado Geral e de Corregedor de Polícia.
Examinando a matéria, destaco que a mesma encontra amparo
legal nas normas que tratam a espécie no que concerne à sua
apresentação, haja vista que a proposição em análise não
afronta a Lei n° 4.473, de 12 de dezembro de 1995, como
também ainda não tem denominação.
 
III – VOTO
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 336/2021, o
qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 08 de Setembro de 2021.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Chico Filho
Fábio Costa
Teca Nelma
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:BBFC6F04

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 23/09/2021. Edição 6288 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08180014 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 336/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI - DENOMINAÇÃO DE RUA EM NOSSO MUNICÍPIO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 23 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de setembro de
2021 às 12h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08180014/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 08180014, que dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de 

Medeiros Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

 

 A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada no Conjunto José Tenório 

para Rua Delegado José Edson de Medeiros Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado 

de Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do Município de Maceió. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura 

causando transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo em vista que determina 

ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimentos da sociedade.  
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado.  

É o parecer. 

 

   

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 08180014/ 2021 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 08180014, que dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de 

Medeiros Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

 

 A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada no Conjunto José Tenório 

para Rua Delegado José Edson de Medeiros Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado 

de Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do Município de Maceió. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura 

causando transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo em vista que determina 

ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimentos da sociedade.  
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado.  

É o parecer. 

 

   

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS            
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 
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PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 
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PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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